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Decreto N" 1.974.
de 31 Agosto de 2006,

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais.

Considerando-se feriado nacional o dia 07 de setembro do
ano em curso, (quinta feira) início das festividades em
Louvor a Padroeira do Município.

DECRETA

Art. 1"- Fica decrarado facultativo o ponto, nas repartiçÕes
públicas municipais, no dia 08 de setembro do conente exercício,(sexta fáira;
apos o feriado nacional, com exceção do Departamento de Saúde e Setor de
Limpeza Pública, os quais prestam serviços considerados essenciais.

Art. 2"- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contr:ário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito em 31
de Agosto de 2006

em local de costume no

Tabelionato de Bofete, na data supra.
no Cartorio de Registro Civil e

tlza Hqfu\aaácinto

\ _./


